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NOTIFICAÇÃO DA GERÊNCIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DVMC.SVS. n. 65/16 – 894/16 

 
 
 

O Superintendente de Vigilância Sanitária – Presidente da Gerência Colegiada da 
SVS, no uso das atribuições e de acordo com os incisos I, II e IV do Artigo 3º da Resolução nº 
2999 de 16/11/2011, INTERDITA CAUTELARMENTE, SUSPENDE A PRODUÇÃO, 
COMERCIALIZAÇÃO E USO, em todo o Estado de Minas Gerais o produto saneante SUPER 
MEGATON, distribuído pela empresa GIRLANE MARA DE SOUZA, inscrita no CNPJ 
14.002.275/0001-79, situada à Rua Presidente Dr. Tancredo A Neves, Nº 387, loja, bairro São 
Miguel - BARÃO DE COCAIS – MG considerando que o fabricante não possui Autorização de 
Funcionamento de Empresa (AFE) concedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA) e que o produto não possui notificação ou registro naquela Agência Reguladora.  

 
 

 
 
 

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2016. 
 
 
Publique-se e notifique-se! 
 

 
 
 
 
 

Presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de Vigilância Sanitária. 
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